
   PREFEITURA DE

VALINHOS
Ofício nº 859/2020-DTL/GPIP

Valinhos, em 16 de julho de 2020

Ref.: Requerimento nº 1057/20-CMV

Vereador Gilberto Aparecido Borges
Processo administrativonº 10.288/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Gilberto Aparecido Borges, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1) De acordo com o decreto Estadual e Municipal de estado de calamidade pública

em virtude da pandemia do COVID-19, os motéis podem abrir normalmente no

municipio? Se sim enviar cópia do decreto ou regulamentação estadual que

regulariza o funcionamento da atividade.

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria da Saúde, capazes de esclarecer os questionamentos apresentados

pelos nobres Edis requerentes.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

Blevada consideração e já patenteado respeito.
f r

ED 
ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal
nexo: 06 folhas. 

A
“Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos .sp.gov.br — Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURADE
P VALINHOS

pts 
C.l. nº 400/2020 — SS

Valinhos, 09 de julho de 2020.

Para: DepartamentoTécnico Legislativo

Da: Secretaria da Saúde

Ref.: Requerimento nº 1057/2020

C.l. nº 1070/2020 — DTL/GP

(Proc. Nº 10.288/2020)

Em atenção ao solicitado na C.!. supracitada, segue anexa,

a C.|, nº 243/2020- DSC/SS com a resposta ao questionamento.

Atenciosamente, f

ND
Mr

Luiz CarlosFustinoni
Secretáfio da Shúlde

  
 

  

   Secretaria de Saúde

Chefe de Gabinete 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 —- Centro — Valinhos — SP - CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQOvalinhos .sp.gov.br- Home Page: www valinhos .sp.gov.br



PREFEITURA DE VALINHOS
Secretaria da Saúde

Departamento de Saúde Coletiva
Coordenadoria de Fiscalização Sanitária  

À

Diretora do Departamentode Saúde Coletiva,

Em resposta ao Requerimento nº 1057/2020.

Os motéis estão liberados a funcionar por estarem enquadrados na subclasse de hotéis e

similares, de acordo com a Comissão Nacional de Classificação - CONCLA - IBGE (em

anexo).
A atividade foi passível de regulamentação através da Nota Técnica 09/2020-CFS-DSC-SS —

"Dispõe sobre regulamentações sanitárias a serem adotadas pelos estabelecimentos que
tenham por objeto os Meios de Hospedagem (Hotéis, Motéis. Pousadas e Similares), visando
a prevenção à transmissão e disseminação do coronavirus”, publicada no Boletim Municipal
Nº 1976 — Ano XXXI (em anexo).
Os estabelecimentos do ramo que outrora foram autuados por conta das controvérsias em

torno da classificação da atividade econômica, sofreram apenas penalidade de advertência,
sendo os respectivosprocessosadministrativos arquivados a posteriori.

C.F.S., 07/07/2020

(is 14 An EJo
rancisco E. V' Sousa

amário Jr. Secretaria da Saúde
Secretariada Saúde Coordenador de Fiscalização Sanitária

Vigilância Sanitária
Fiscal Sanitário

     
Departamento de Saúde Coletiva - Coordenadoria de Fiscalização Sanitária

Av. Brasil, 144 — Vila Santana — Valinhos/SP - Fone: (19) 3829-5682 — e-mail: vigilanciasanitariagbvalinhos.sp.gov.br



EDDIE
o7o7idozo IBGE | Concta | Busca online

BRASIL

Esta página disponibiza as classificações estatisticas nacionais, para temas
selecionados,usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do Pais e

as classificações internacionais a elas associadas.

Este sistema de busca permite

Pesquisar códigos cu atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de

uma palavra-chave,os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código. o conjunto de atividades a ele associadas.

indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo 6 desdobramentode subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteudo.

Atividades Estrutura

classificação
classa

| CNAF-Subclasses 2.3

Hierarquia

Seção: | ALOJAMENTOE ALIMENTAÇÃO

Divisão: 55 ALOJAMENTO

: Grupo: 6.1 Hotéis e similares

Classe: 55. 1)-8 Hotéis e similares

Subclasse: 5510-8/03 Motéis

Notas Explicativas:
Ekta subclasse compreende:
- hs atividades dos motéis cuja característica é o alojamento por período inferior a 24 horas

Lista de Descritores
Registros encontrados: 1

Mostrar 10 » registros por página

shio-s/03 MOTEL

Anterior 1 Próximo

& 2020 IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

ipsilodncia ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=5510803&view=subclasse 14



Atos Oficiais 3 
Estende até 14 de julho de 2020, nos termos do Decreto Estadual nº
64.881/2020, e posteriores alterações, o prazo da quarentena em razão

i

| DECRETO Nº 10,444, DE 26 DE JUNHO DE 2020
!

do Coronavirus(Covid-19), e dá outras providências.

; ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município de Valinhos, no
usb das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIII, da Lei Orgânica
da Municipio,

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que
“decreta quarentenano Estado de São Paulo, no contexto da pandemiado COVID-S9
(Novo Cotonavírus), e dá providências complementares”,e demais legislaçãoestadu-
aljaphicâvel que o sucede.

  DECRET.

i Art. 1º. O prazo estabelecido no artigo 2º, do Decreto nº 10,373, de 23

dd março de 2020, para que as Secretarias c Autarquias Municipais suspendam as
«alas atividades de natureza não essencial, nos termos estabelecidosno Decreto nº
1).369/2020, é prorrogado até 14 de julho de 2020, em consonânciacom as determi-
náções constantesda legistaçãoestadual aplicável

   
 

Art, 2º, As atividades privadas de comércio, indústria e serviços, realizadas
né Municipio. por empresas ou prestadoresde serviços que tenham ou não sede local,
deverão observar o regramento determinado pelo Govemo Estadual, em confor-
olidade com as deliberaçõesemanadas da normatizaçãoaplicávele as decisões do

 

Chbmitê Administrativo ExtraordinárioCovid-19, publicadas através de órgão oficial
dé imprensa do Estado de São Paulo e disponíveis no sítio de intemet bips:wwrw.
sdopaulo.sp.gov.bricoronavirusiquarentena;.

ParágrafoÚnico, Deverão ser observadase atendidas as normatizaçõesrela-
tipas às atividades referidas no caput. estabelecidasem conformidade com as Normas
Técnicas emanadas pela Courdenadoria de Fiscalização Sanitária, da Secretaria da
Shúde do Município. é os termos do Decreto nº 10.437, de 15de junho de 2020, que
rdtrocedeuà flexibilizaçãoda quarentenapara Fase | do Plano São Paulo, nos termos
dp Decreto Estadual nº 64.994/2020, c dá outras providências.

 

Art 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-seas disposiçõesem contrário

; Prefeitura do Município de Valinhos. aos 26 de junho de 2020, 124º do Dis-
tfito de Paz, 65º do Município e | S* da Comarca.

CRESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOSE LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretáriode Assuntos Jurídicos e Enstitucionais

LUIZ CARLOS FUSTINONI
Secretário da Saúde

LUIS GUSTAVOBOTTURA PREVITALI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Redigido e lavrado consoante os elementos constantesdo processoadministrativonº

4440/2020-PMV.

Vanderley Bertoli Mario
SubChefedo Gabinete do Prefeito

: Respondendo pelo DepartamentoTécnico-Legislativo

DECRETO Nº 10,445, DE 26 DE JUNHO DE 2020

: Atribui à Secretariade Segurança Pública é Cidadania e à Guarda Civil
Municipalo poder de polícia administrativaem vigilânciasanitária, em
decorrência da declaraçãode estado de calamidade pública e quarente-

i na, visando a redução da disseminaçãodo Coronavirus (Covid-19)com
fundamento nas Leis Municipaisnº 2291/1990 e 2953/1996,na formaque
especifica,

 

; ORESTESPREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município de Valinhos, no
hiso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIH, da Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:

Art 1º E atribuída à Secretariade Segurança Pública e Cidadania e à Guarda
Eivil Municipal, do Município,o poder de policia administrativacm vigilância sani-
tária, com tundamento nas Leis Municipais nºs 2.291, de 31 de agosto de 1990, que
hautoriza o Executivo a fazer cumprir, no Município de Valinhos, a legislação Federal
| Estadual, concementesà fiscalização cxcreida nos produtos de alimentação c na
romoção. preservação « recuperaçãoda saúde e dá outras providências”,e 2.953, de
4 de maio de 1996, que “institui o Código de Posturas do Município de Valinhose dá

burras providências”, com suas posteriores alterações e demais legislação aplicável.
bm razão da declaraçãode estado de calamidade pública e determinaçãode quarente-
ha. visando a redução da disseminaçãodo Coronavirus (Covid-19)

Art. 2º. As despesas decorrentesda execuçãodo presente Decreto correrão
por conta de verbas próprias, consignadasno orçamentovigente.

   
 

 

 

Art 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. cessando
beus efeitos concomitantenente com a revogaçãodo estado de calamidadepública no
Município de Valinhos

Prefeitura do Municipio de Valinhos, aos 26 de junho de 2020, 124º do Dis-
into de Paz, 65º do Município e 15º da Comarca.

 

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOSE LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretário de AssuntosJurídicos c Institucionais

CARLOS ROBERTO PRESTES-Cel.
Secretário de SegurançaPública e Cidadanta

Redigido e lavrado consoanteos elementosconstantesdo processoadministrativonº
4440/2020-PMV.

Vanderley Berteli Mario
SubCheftdo Gabinete do Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTéenico-Legislativo

DEPARTAMENTODE IMPRENSA

Errata

Diferentemente do que publicado no Atos Oficiais Edição nº 1974, de 23 de

junho de 2020

Na capa e nas páginas intemas

Onde se Jê:

Terça-feira, 24 de junho de 2020

Leia-se:
Terça-feira, 23 de junho de 2020

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS

DEPARTAMENTODE PESSOAL
RESUMO DAS PORTARIAS JÁ PUBLICADASNO LOCALDE COSTUME

PORTARIANº [6.549 /2020
NOMEAR

com fundamento no inciso |, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17 de janeiro
de 1986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos) cic o
inciso 1 do artigo nº 28 da Lei nº 3.182/1998, a seguinte servidora:

Caroline Groberio Pinto — Matrícula 26924, portadora do CPF nº
0.077.566-66 € do RG nº MG-16,599.085,para exercer o cargo de provimen-

to efetivo de Médico Clínico Geral Plantonista, Ref, 197. do Anexo VII, da Lei nº
5629/2018.com suas posteriores alterações,junto a Secretariada Saúde, a partir de
24 de junho de 2020

Valinhos. 24 de junho de 2020

PORTARIANº 16.550 / 2020
NOMEAR

com fundamento no inciso [, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17 de janeiro
de 1986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos) c/c o
inciso | do artigo nº 28 da Lei nº 3.182/1998, o seguinte servidor:

1. Matheusde Paula MalagutiMartins- Matrícula26923, portador do CPF nº
076.285.636-00 c do RG nº 50.655.035-7, para exercer o cargo de provimentocfetivo
de Médico Clinico Geral Plantonista. Ref. 197. do Anexo VII, da Lei nº 5.629/2018,
com suas posterioresalterações,junto a Secretariada Saúde. a partir de 26 de junho
de 2020;

 
2. William Gomes de Oliveira — Matrícula 26925, portador do CPF nº

035.247.456-44 e do RG nº MG-10.345.586,para exercer o cargo de provimen-
to efetivo de Médico Clínico Geral Plantonista, Ref. 197, do Anexo VIT, da Lei nº
5629/2018,com suas posteriores alterações,junto à Secretaria da Saúde, a partir de
26 de junho de 2620

  

Valinhos. 26 de junho de 2020.

PORTARIANº 16.551 / 2020

considerandoa constataçãoefetuadapela Secretariada Saúde. de que a ses-
vidora Thaisa de Souza Santana, não assumiu o exercício do cargo para à qual foi
nomeada, atravésda Portaria nº 16.509, datada de 21 de maio de 2020:

considerando odisposto no artigo nº H3 e parágrafo único, da Lei nº 201%
de 17 de janeiro de 1986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município
de Valinhos). resolve

EXONERAR,EX-OFFÍCIO  de acordo com o artigo [31. inciso II, letr ” da Lei nº 2018, de 17 de ja-
neiro de 1986 (Regime Iurídico dos Funcionários Públicos do Município de Valinhos)
cc artigo 30). inciso [ da Lei nº 3,1R2/1998,a seguinte servidora:

Thaisa de Souza Santana - Matricula 2689t, portadora do CPF nº
330.504.408-05 e do RG nº 40.313.305-t,do cargo de provimentoetetivo de Enter- 



4 . Atos Oficiais Valinhos, sexta-feira, 26 de junho de 2020 
meiro, da Secretariada Saúde. a partir de 31 de maiu de 2020, em conformidade com
vs elementos constantes do expediente administrativoCL nº 3082020-DSAUTPA,
ss

Valinhos, 26 de junho de 2026,

WILTON LUIZ BORGES
Secretário de Assuntos Intemos

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL

PORTARIA SAS Nº 002, DE 25 DE JUNHO DE 2020

“PROIBE À UTILIZAÇÃODE FOGÕESA GÁS E RECIPIENTEGLP
NOS CENTROS COMUNITÁRIOS.”

DELCE MARIADE PAULASOUZA, Secretáriade Assistência Social do
Municipio de Valinhos. no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDOa competênciaatribuída à Secretáriada Assistência So-
m conformidade com as disposiçõesemergentes do art. 2" e dos anexos VcIV.
wº 5.429, de 19 de abril de 2018, que “Estabelece a estrumra administrativa « à

esthutura de cargos da Prefeimra do Município de Valinhos, na forma que especifica”:
      

CONSIDERANDOà adequação dos próprios municipais. onde se encon-
tram instaladosos Centros Comunitários,para obtençãodo AVCB.

CONSIDERANDOas atividades desenvolvidasnos Centros Comunitários

ESTABELECE:

Art 1º. Ficam proibidos a instalação e manutenção de fogões = recipientes
de gás GLP nas esuuturas físicas dos Centros Comunitários de Valinhos. coordenados
pela Secretaria de AssistênciaSocial, POR PRAZO INDETERMINADO. para a regu-
lucização dos prédios perante o CORPO DE BOMBEIROS

 

Sendo

- Centro Comunitário da Vila Boa Esperança
= Centro Comunitárioda Vila Progresso
- Centro Comunitário da Vila Santana
= Centro Comunitáriodo Bom Retiro
= Centro Comunitáriodo Capuava
= Centro Comunitáriodo CommtryClub
- Centro Comunitáriodo Jardin das Figueiras
+ Centro Comunitániodo Jardim do Lago
= Centro Comunitáriodo Jardim Elisa
= Centro Comumtániado Jardim Itapuã
= Centro Comunatáriodo Jardim Jurema
= Centro Comunitária do Jardim Morada do Sol
- Centro Comunitáriodo Jardim Nova Palmares
- Centro Comunnário do Jardim Novo Mundo
- Centro Comunitário do Jardim Paraiso
- Centro Comunrtário do Jardim Pinheiros
= Centro Comunitáriode Jardim São Marcos
= Centro Comunitáriodo Joapiranga
= Centro Comunitário do Parque das Colinas

Amt 2º Esta Portaria entra em vigor va data de sua publicação

Valinhos, 25 de jurho de 2020

 DULCE MARTA DE PAULA SOUZA
etária da Assistência Social
  

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

RESUMO DE EDITAL

PROCESSO DE COMPRAS Nº 229:2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
016:2020

OBJETO: Tijolo de barro comum
DATA:HORADA SESSÃO PÚBLICA 09/07/2020 às 09h00
PROCESSO DE COMPRAS Nº 23124000 -- PREGÃO ELETRONICO N

018:2000
OBJETO: Baterias seladas para uso de veiculos da municipalidade
DAaTA:HORADA SESSÃO PÚBLICA. 10/07/2026às N9h0b.
PROCESSO DE COMPRAS Nº 182:2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº

us t:2020
OBJETO. Sinalização sematórica
DATA-HORADA SESSÃO PÚBLICA 14/07/2020às 09h00
PROCESSO DE COMPRAS Nº 232 2020 — PREGÃO FLETRONICO Nº

DL9:2020
OBJETO: SRP para instalaçãode alambrados e portões
DATA-HORADA SESSÃO PÚBLICA. 55º 20 às 09h60
Os Editais poderác ser consultados gratuitamente no site www.valinhos

spgov.br e www bbmneificiacues. com.br. Informações: 19 2871-1243

  
  

      

Markson Elianai Vi
Secretário de Licitações

  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 25/2020

Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras
nº 261/2020, reconhecemosa DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24.
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, combinado com o artigo 4º, da Lei Fede-
ral 13.979/2020, visando à contratação da empresaNORTH MEDDISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELÍ, inscrita no CNPI nº
23,236,167/00001-51, especializadano fornecimentode 2000 (duas mil) unidadesde
máscara descartávelcirúrgica TNT S0gt/m?, camadatripta,com fittro. chipsnasal. com

ico. gue serão utilizadas pelos servidores da Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura do Municipio de Valinhos, os quais prestam serviços considerados essen-
ciais, conforme. Decreto Municipal nº 10.372/2020, em virtude do enfrentamento de

Surto de Coronavírus-COVID-19

    
O custo total da contrataçãoserá de R$6.000,00 (seis mil reais)

Valinhos, 26 de junho de 2020,

MARKSON ELIANA] VIEIRA
Secretáriode Licitações

  

DULCE MARIA DE PAULA SOUZA
Secretário de AssistênciaSocial

Em contermidado com os elementosconstantes do Processo de Compras nº

261:2020, em especial o reconhecimento da DISPENSADE LICITAÇÃO,RATIFI-
CO o ato, nos termos acima descritos, com base no Artigo 24, inciso IV e Artigo 26
da Lei Federal nº 8.666.494, combinado com o Artigo 4, da Lei Federal 13.979:2020

Valinhos, 20 de junho de 2020

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em conformudadecom às elementosconstantes do Processo de Compras nº
509/2019, reconhecemosa DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24, inci-
so XIltda Lei Federal nº R.666:93 e suas posteriores atualizações,visando à contra-
tação da Fundação“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”— FUNAP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessua Jurídica sob o nº 40 434/000)1-S0,com sede na Rua Libero
Badaró. nº 600.na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o fornecimento de
móveis escolaresa serem utilizadosna EMEB Alvorada, na cidade de Valinhos/SP,
conforme descritivoconstante do Processo de Compras nº 509/2019, no total de 444
(quatrocentos« quarentae quatrospeças, ao custo total de R$ 205.668,00 (duzentos
cinco mil, seiscentos € sessenta e 0HO reais),

   
 

   
Vatinhos, (17 de Novembro de 2019

MARKSON ELTANAI VIEIRA
Secretário de Licitações

PROFESSORZENO RUEDELL
Secretário da Educação
 

ISMAEL DE LISBOA NETO
Diretor do Departamentode Contratos

Sevretaria da Educação

Em conformidade com os elementos constantesdo Processo de Compras nº
509/2019, em especial o reconhecimento da DISPENSADE LICITAÇÃO, RATIFI-
€O o ato. nos termos acima descritos

Valinhos, 07 de Novembrode 2019

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Preteito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

NOTA TÉCNICA 09/2020-CFS-DSC-S5

Dispõe sobre regulamentaçõessanitárias a serem adotadas pelos es-
tabelecimentasque tenham por objeto Meios de Hospedagem (Hotéis, Motéis.
Pousadas é Similares). visando a prevençãoà transmissãoe disseminaçãodo co-
ronavirus.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 149.369, de 19 de março
de 2020, que declara Estado de Calamidade Pública no Municipio de Valinhos, em
razão do Coronavitus iCovid- 19), na forma que especifica, c dá outras providências.

 
Considerando o disposto no Decreto Estadual Nº 64.481, de 22 de março de

2920, que decreta quarentenano Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do
Covid-19,e demais deliberaçõese publicações de atos relacionados,

  
Considerando o previsto no Decreto Municipal nº 10.373, de 23 de março

de 2020, que dispõe sobre à determinaçãode periodo de quarentena,em razão da De-
claraçãode Calanmdade Pública no Municipio, e adoção de medidas pelas Secretarias
Municipaisc comércio em geral, na forma que especifica. c demais publicações « atos
relacionados. 



oNalinhos, sexta-feira, 26 de junho de 2020
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Considerandoas m:didas adicionais necessárias acerca dos procedimentosà
serem adotadospara prevenir a disseminaçãodo Coronavirus (€ evid-19) no Munici-
pio de Valinhos c a necessidade de evitar a propagaçãodo vírus nos estabelecimentos
que têm por objeto os Meios de Hospedagem  Respeitando a premissa de que à principal recomendaçãodo Ministério da
Saúde, assim como do Govemo do Estadode São Pauloe da Prefeitura do Município
de Valinhos, é a de evitar a aglomeração de pessoas, para prevenção à disseminação
da Coronavirus (Covid-19), 9 Departamento de Saúde Coletiva, por meio da Coorde-
nadorta de Fiscalização Sanitária, ESTABELECE

Art 1º Ficam estabetecidasas normativas de funcionamento de hotéis, mo-
tens, pousadas e similares na forma em que segue|- Deverá ser catizada a aferição de temperaturados funcionários

no início do turno e dos hóspedes no check-in:
1 - Deverá ser restringida a quantidadede hóspedes por apartamento
em no máximo 02 (duas) pessoas ou somente pessoas da mesma

tamilia;1 - O hóspede deverá receber informações sobre us novos protoco-
los de saúde, bem como deve informar no ato do check-in, através
de questionário simples, sobre sua condição e estado de saúde, indi-
cando se está dentro do grupo de risco e se esteve em contato com
pessoas suspeitas ou confinadaspara a COVID-I9 nos últimos 15

(quinze) dias:
IV = Uso obrigatório de máscara e EPI pelos colaboradores com
informações sobre a carrera paramentação,desparamentaçãoe des-
curte;
V- Uso obrigatóriode máscara por hóspedes e demais pessoas que
tenham acesso ao estabelecimento com informações sobre seu Uso

correto;
VU -Manter álcool em ge! na entrada,próximoaelevadores, escadas
e em pontos estatégicosdo estabelecimento,
VII - Realizar à desinfecção de equipamentos de uso comum como
telefones,computadorese estações de trabalho frequentemente:
VHF - Aumentar o espaçamentoentre as estações de trabalho e me-
sas dos refeitórios dos funcionários;
IX - Desativar e isolar bebedourosde uso comum:
X - Os horários das refeições devem ser espaçados pata não supei-
lotar os refeitórios dos funcionários. Os assentos devem ser sinaliza-
dos permitindo9 distanciamento entre as pessoas,
XE» Estimular o uso dos elevadores por O! (uma) pessoa de cada
vez, ou apenas pessoas da mesma família e promover à limpeza fre-
quente do equipamento:
XI - Nas áreas comuns. afixar avisos sobre a obrigatoricdade do
uso de máscaias, higienização constante das mãos e distanciamento
minimo de 2 metras entre as pessoas,
XII = As refeições disponibilizadaspelo estabelecimento.só pode-
rão ser oferecidas através do serviço de quarto;
XIV- à equipe de serviço de quarto deve cobrir bandejas. protegen-
do os alimentos durante o transporteaté a unidade habitacional e, ao
término das reteições. os utensílios devem ser dispostos do lado de

ota do quarto pelo héspede. para que sejam recolhidos:
XV - Brinquedotecas, piscinas. academias c demais áreas destina-
das a práticas espornvas, recreativas e salas de eventos devem per-
manceer fechadas ou isoladas:
NVE- Os uniformes da equipe de governança(equipe de higiene e
lavanderia)des em ser lavados no estabelecimentoou em lavanderia
terceirizada:
XVI Os colaboradores deverão higienizar as mãos e antebraços
Cor água e sabão ou áicool ge! 70%, no início e ao final dos proce-
dimentos de lhumpeza.
XVI = Toda à equipe de front otfice, principalmente recepeionis-
tas. mensageirose manobristas, devem higienizar as mãos antes e
após carrega malas « bagagens, utilizandoágua e sabão ou, na im-
possibilidade, ileool em gel 70%;
XIX - Manobristas devem higienizar volante, botões, maçaneta.
sensorichavedo carro antes de dirigir o veiculo é na entrega ao
cheme, Além disso, « higienização das mãos com água e sabão ou.
na impossibilidade, álcool em gel 70% deve ser realizada antes €

depois de cada carro manobradoe o uso de máscara deve ser obriga-
tório durante à trajeto e a manobra:
XX — Remover objetos de uso tipicamente compartilhado tcomo
jornais. revistas e livros) de espaços comuns e dos quartos para evi-
tar a contaminação indireta;
XX O cartão-chave deve ser efetivamente higienizado ao ser re-
cebido e antes er reutitizado. No check-out, recomenda-seque

 
 

 

 

  

   
  

 

   
de

o tecepcionista não pegue o cartão da mão do hóspede, c sim que o
hóspede 9 deposite em local específico. O estabelecimento deverá
considerar a viabilidadede realização de check-in e check-out sem
contato humano;

  

XXI - Ao final da estadia do hóspede, deverá ser realizada limpeza
« desinfecçãocompleta « rigorosa do apartamento antes da entrada
de novo hóspede;
XXI - O estabelecimento devera providencia a PMOC Pla
no de Operação, Manutenção e Controle dos equipamentos de at

condicionado com especial atenção a eficiência dos parâmetros de
renovação do ar, filtragem, controle de temperarra e umidade, e
monitoramento da qualidade do ar. conforme provisto na Portaria
MS nº 3523. 1598.
XXIV = O estabelecimentodeverá elaborar um manual com proto-
culos de higiene e segurança de todas as etapas de sua atividade,
XXV — No manual acima mencionado deverá constar um checklist,
sendo obrigatóriaa realizaçãode inspeções diárias em to
« tapas de preparo do serviço de alimentação. instala
mentes parz garantir que os protocolos de limpeza « higienização,
uso carteto de máscara 2 EPIs pelos colaboradoressejam seguidos
realizadosde modo consistente

  
  

Art 2º Esta Nota Técmca entra em vigor na data de sua publicação podendo
da total ou parcialment? à qualquer tempo 

Luiz Carlos Fustinoni
Secretáriode Saúde

Claudia Maria dos Santos
Diretora do Departamento de Saúde Coletiva

Francisco Ernando Vieira de Sousa
Coordenador de FiscalizaçãoSanitária

EDITAL 284/2026

O DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA defere a Renovação de Li-
amento dos estabelecimentosabaixo relacionados: 

No. Protocolo: 9454/2020 — Data de Validade: 2006/2021
Nº CEVS: 355620601-562-000103-1-6
Razão Social: NOGUEIRA SANTOS CONFEITARIA LTDA-ME
Nome Fantasia. DELÍCIAS DE MARIA
CNPICPE: 06.877,772:0001-92
Ramo de Atividade:COMÉRCIO VAREJISTADE ALIMENTOS

 

  
 NºP 944302020 Data de Validade: 0905/2021

Nº CENS: 355620601-472-060400-1-0
Razão Social: PADARIA MIRANTE DO LENHEIRO EIRELI
Nome Fantasia: PADARIA MIRANTE DO LENHEIRO
CNPRCPE: 32,527,450/0001-23
Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE AL IMENTOS

 

Nº Prot: 9244:2020 Data de Validade: 19:06:202]
Nº CEV'S: 355620601-8 7 2-000007-1-0
Razão Social: UNICA — LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA
Nome Fantasia: UNICA LIMPEZA
UNPICPE: 46.235. 461:0001-44
Ramu de Auvidade: € ONTROLE DE PRAGAS URBANAS F SERVIÇO

   

DE ESTERILIZAÇÃO

Nº Prot. 44462020 Data de Validade: 15:05:2071
Nº CEVS: 355620601-865-000235
Razão Social: ANGÉLICA LUZIA AMORE RIBEIRO
Nome Fantasia: ANGÉLICA LUZIA AMORE RIBEIRO
CNPECPE: 104.344 858-6]
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE SAUDE

   
 

Nº Prot.: 9018/2020 Data de Validade: 17/06/2021

Nº CEVS: 355620601-477-000022-1-6 .
Razão Social: HENNA FARMÁCIADE MANIPULAÇÃOE HOMEOPA-

TIA LTDA - ME
Nome Fantasia: FARMÁCIA TAINA
CNPHCPE: 05,845.779/0001-60
Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTADE MEDICAMENTOS

 

Nº Prot.: 9580/2020 Data de Validade: 11/08/202]
Nº CEVS: 355620601-477-000059-1-6
Razão Social: FLÁVIOBORIN CARRARO DROGARIA ME
Nome Fantasia: FARMÁCIA DROGA 11

CNPICPE: 06. 146.409/0001-05
Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTADE MEDIC AMENTOS

Nº Prot: 9583/2020 Data de Validade" 04/06:202]
Nº CEVS: 355620601-472-000272-1-)
Razão Social: CLAUDETE M. O. MARCONDES PRESENTES-ME
Nome Fantasia: PONTO 1

CNPJ/CPE: 01.074,402/0001-01
Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTADE ALIMENTOS

 

Nº Prot.; 9234/2020 Data de Validade: 04072024
Nº CEVS: 355620601-360-000418-1-3
Razão Social: PARAFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS ADESI-

VAS LTDA
Nome Fantasia: POÇO-UNIDADE 03-PARAFIX INDUSTRIA E COMER-

CIO DE FITAS ADESIVASLTDA

CIAIS

CIAIS

CIAIS

CNPJCPE: 03.192,243/0003-29
Ramo de Anvidade: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SO-

Nº Prot: 95: 020 Data de Validade: 21:12.2020
Nº CEV'S: 355420601-360-000290-1-7
Razão Social: PALLADE PARTICIPAÇÕES LTDA
Nome Fantasia: POÇO-PALLADE
CNPJCPE:63.295.044,/000]-84
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS FE SO

 
Nº Prot. 95822020 Data de Validade: 05:08:2021
Nº CEVS: 3554620601-477-000056-1-4
Razão Social: CMS FARMÁCIA LTDA
Nome Fantasia: CMS FARMÁCIALTDA
CNPISCPF: 00.107.665:0001-07
Ramo de Atividade: COMÉRCIO VAREJISTADE MEDICAMENTOS

 

  Nº Prot: 8$38-2020 Data de Validade: 10:05/2024
Nº CEVS: 355620601-859-000006-1-2
Razão Social: SPORT SITE ACADEMIASLTDA
Nome Fantasia: SPORT SITE ACADEMIASLTDA
CNPJCPF: 07.289.591:0004-50
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SO-

  

Nº Prot.: 9584/2020 Data de Validade: 13/06/2021 


